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LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990

DEFINE OS PERCENTUAIS DA DISTRIBUIÇÃO DA
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE QUE TRATA A LEI
Nº 7.990 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do §
1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será
feita da seguinte forma:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.
I - quarenta e cinco por cento aos Estados;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.
II - quarenta e cinco por cento aos Municípios;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.
III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
 V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido
pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991.

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o

montante correspondente às parcelas de Estado e de Município.
§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o acréscimo

de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a estes reservatórios
regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para determinar a
proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios
afetados por esses reservatórios.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.
§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais definidos

no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da
União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos
"royalties" devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C, item III do Tratado
de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a
República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por
cento aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que
contribuem para o incremento de energia nela produzida.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.
§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.
§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000).
§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências
Regionais.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da Lei
nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas de
vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as
despesas de transporte e as de seguros.

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias
minerais, será de:

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);
II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento),

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;
III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2%

(dois décimos por cento);
IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos os

garimpeiros.
§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será

feita da seguinte forma:
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;
II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;
II-A - 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e
restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento
científico e tecnológico do setor mineral;

* Inciso II-A acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que
destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por
intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
Ibama.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos,
sempre que os preços forem administrados pelo Governo.

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra
garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, conforme dispuser o
regulamento.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.990 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989.

INSTITUI, PARA OS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
MUNICÍPIOS, COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELO
RESULTADO DA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU
GÁS NATURAL, DE RECURSOS HÍDRICOS PARA FINS
DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, DE
RECURSOS MINERAIS EM SEUS RESPECTIVOS
TERRITÓRIOS, PLATAFORMA CONTINENTAL, MAR
TERRITORIAL OU ZONA ECONÔMICA EXCLUSIVA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998).

Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do
valor da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios.

§ 1º A energia de hidrelétrica, de uso privativo de produtor, quando aproveitada para
uso externo de serviço público, também será gravada com a aplicação de um fator de 6% (seis
por cento) do valor da energia elétrica correspondente ao faturamento calculado nas mesmas
condições e preços do concessionário do serviço público local.

§ 2º Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica -DNAEE,
fixar, mensalmente, com base nas tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de
referência, para efeito de aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme e
equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no País.

* Vide Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NS. 3.890-A, DE 25
DE ABRIL DE 1961, Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993, Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995, Nº 9.074,
DE 7 DE JULHO DE 1995, Nº 9.427, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1996, E AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A PROMOVER A REESTRUTURAÇÃO
DA CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS -
ELETROBRÁS E DE SUAS SUBSIDIÁRIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................
Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto-Lei nº

1.872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973, o art. 3º da Lei
nº 8.631, de 4 de março de 1993, e o art. 2º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 JULHO DE 1969.

CRIA O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
(FNDCT), com a finalidade de dar apoio financeiro aos programas e projetos prioritários de
desenvolvimento científico e tecnológico, notadamente para implantação do Plano Básico de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

§ 1º A assistência financeira do FNDCT será prestada, preferencialmente, através de
repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua canalização para iniciativas específicas,
e poderá destinar-se ao financiamento de despesas correntes ou de capital.

§ 2º O regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decreto do Poder Executivo,
disciplinará o mecanismo e condições de financiamento de programas e projetos.

Art. 2º Constituem recursos do FNDCT:
a) recursos orçamentários, inclusive os já incluídos no orçamento de 1969;
b) recursos provenientes de incentivos fiscais;
c) empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;
d) contribuições e doações de entidades públicas e privadas;
e) recursos de outras fontes.

Art. 3º A aplicação dos recursos do FNDCT obedecerá a diretrizes, planos e normas
expedidos por um Conselho Diretor, constituído pelo Ministro do Planejamento e Coordenação
Geral, como Presidente, pelo Presidente do Conselho Nacional de Pesquisas, como Vice-
Presidente, pelo Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e por
representantes do Ministério da Educação e Cultura, do Ministério das Minas e Energia, do
Ministério da Indústria e do Comércio, e de outros setores, públicos e privados, ligados ao
desenvolvimento científico e tecnológico nacional, conforme se dispuser em Decreto.

Art. 3º-A Serão destinados ao financiamento de projetos de implantação e
recuperação de infra-estrutura de pesquisa nas instituições públicas de ensino superior e de
pesquisa vinte por cento dos recursos destinados:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
I - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT

oriundos de:
*  Inciso I acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
a) contribuição de intervenção no domínio econômico;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
b) compensação financeira sobre o uso de recursos naturais;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
c) percentual sobre receita ou lucro de empresas concessionárias, permissionárias e

autorizatárias de serviços públicos; e
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
d) contratos firmados pela União, suas autarquias e fundações;
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
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II - a fundos constituídos ou que vierem a ser constituídos com vistas a apoiar
financeiramente o desenvolvimento científico e tecnológico de setores econômicos específicos.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.

Art. 3º-B Na utilização dos recursos de que trata o artigo anterior, serão observados:
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
I - a programação orçamentária em categoria de programação específica no FNDCT;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
II - os critérios de administração previstos na forma do regulamento do FNDCT; e
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
III - a desnecessidade de vinculação entre os projetos financiados e o setor de origem

dos recursos.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
Parágrafo único. No mínimo, trinta por cento dos recursos serão aplicados em

instituições sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.
* Parágrafo Único acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.

Art. 4º O FNDCT será dotado de uma Secretaria-Executiva, cuja organização e
funcionamento serão estabelecidos em Regulamento.

Art. 5º O presente Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de julho de 1969; 148º da Independência e 81º da República.
A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Tarso Dutra
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Beltrão
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LEI N° 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991.

RESTABELECE O FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO.

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, o Presidente da República,
nos termos do § 3° do art. 66 da Constituição, sancionou, e eu, NELSON CARNEIRO,
Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico (FNDCT), criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos a
partir de 5 de outubro de 1990.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 18 de janeiro de 1991.
NELSON CARNEIRO
Presidente


